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S.c. 242.765/48 
P.R. 25.309/48 

Em :z ~ de dezembro de 1950. 

cA,VI h 1\ l 
DlfetJr 1 d 

~ JAN 5 19S1 

PROTv~QLO 

N.O ...... Cv45 

Senhor 1 2 Secretário: 

~-------~~--------
Tenho a honra de transmitir a V.Exa. a inclusa mensagem 

n Q 554, de 17 do corrente m~s, de Sua Excelência o Senhor Presiden . -
te da República, acompanhada da exposição de motivos n Q 592, do dia 

12 anterior, do Ministério da Viação e Obras Públicas, referente à 
concessão de pensão especial a Ant~nia Benevides dos Santos • 

Reitero a V.Exa. os protestos da minha alta estima e 
distinta consideração. 

Ao Exmo. Sr. Deputado Bento Munhoz da Rocha Neto, 

DD. 1; Secretário da C~mara dos Deputados. 

JG/OJM. 
• 
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Cópia alftêntica - O ori9nal foi r<=glstrado 
e está arqulva.do na S~':':;-bta;-ia da 

Presidên(;ia. da RepéJblica 

Em\. do de 19 
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RELAT6RI 

, 
A Mensaee. n9 554 do Sr. Presidente da Republica, 

enviada ao Coneresso Nacional em 17 de dezeabro de 1950, propõe 

a concessão de uaa pensão especial de Cr$ 212,10 mensais, e. ~ 

efício de Antônia Benevides dos Santos, viuva de Antônio c~ 
A dos Santos, ex-Guarda, referencia IV, da Estrada de Ferro Bra-

A • eança, falecido em conseqU8ncia do descarrilamento do trea E.F. 

12, ocorrido e 8 de noveabro de 1947, no kJI 161 da referida f8l: 

rovia. 
, , 

Anexo a Rensaee esta o processo adainistrativo 
, 

que peraitiu ao M1Disterio da Viação concluir pela necessidade 
, 

de ser aplicado ao caso o criterio de, por equidade, se autori-

zar o paeaaento de uma pensão especial destinada a garantir aos 

herdeiros de ervidor falecido em acidente ocorrido quando e. 

serviço, um benefício no valor de 50~ dos seus vencimentos. 

PARECER 

- , , Como nao hã duvida quanto ao reconheciaento do d.1 

reito pleiteado por Antônia Benevides dos Santos, face aos do­

cuaentos constantes do processo administrativo, opino no senti­

do de ser aprOTado o. . .te projeto de lei{()vHtcU1tt d~ 'mft'\St\~("'" 

21 A 61Á 
Sala "Antônio Carlos", em de de 1951. ) 

PARSIF L BARROSO, Relator 
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PADECER DA COIISSIQ 

A Comissão de Finanças opina favoràvelaente ao Pr~ 

jeto n9 1.120/950, nos tSraos do parecer do relator. 

Qd6 
Sala "ADt8nio Carlos" I em f 1 de aII!~ de 1951. 
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CAMARA 008 DE PUTJ..I.O O :e.; 

PROJETO 

N.O 1.120-A - 1950 

(C,ol1vocação) 

Concede pensão e?p.ecial a Antônia Benevides elos Santos, viúva do 
ex-extranumerano mensali sta da Est rada el e Ferro ele Br agança , 
na importância de Cr$ 21 2,10, me nsai s ; com parecer fa vorável da 
Comissão de Finanças 

PROJETO N,O 1. 120- 50 A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

O Congresso Nacional àecrpta: I Art, 1.0 - e concedida a An tôni '1 
Benevides dos Santos, viúva do ex· 
extranumerário-mensalista da Estl';J,­
da de Ferro de Bragança, Antônio 

I Maciel dos Santos, falecido em B de 
novembro de 1947, em consequ '!ncHl 
de acidente ocorriçlo no serviço. uma 
pensão especial na importânCia de 
Cr$ 212,10 (duzentos e doze CI'UZC'lro,. 
e dez centavos ) mensais . 

Art. 2.° - A pensão a que se re­
fere o ru'tigo anterior e devida a par­
ti r da data da pUblicação da presente 
Lf'i, correndo a despêsa à conta (hl 
verba orçamentár ia dest inacta ao pa ­
gamento da~ pemôes a cargo elo Mi-

I nistél'io da Fazenda, 
Art. 3.° - Revogam-se as cllslJO, f­

ç'õcs em contrário , 

MENSAGEM 

N.o 554 , de 1950 

Excelentíssimo Senhores Membro!: 
do Congresso Nacional: 

Procurando sua visar a si tuação eco­
nômica aflitiva a que se vêm arrasta­
das as família s dos servidores fa lecl ­
dos no desempenho de suas funçõe", a 

das, nWlla demonstração ~ desvêlo e 
J ustiçél merecldos, o Estado tem con­
cedido pensões tspecio.is, equivalente" 
à meta,lc dos vencimentos ou s~, l ano: ' 
que, em vida. percebiam os respectivo:. 
chefes . . 

:lo É essa medida que o Mlni sterLl 
da Via cão e Obrft:; Públicas pro pôe se­
ja conéedicla em benefiCIO de A ntõ lll,} 
BeneVIdes do~ Santos. viU\'a dI' An­
tonio Mélcie l dos Santo~ . (':{ -G' .arda 
refe rênCia IV. da Estrada de Frrro 
de Bra[! ança, lalec ido em consequ~n­
cia do dcscarJ'il[1!nento do t rf'm E . 1' -
12 ocol'l'ido em 8 de novembro de 194~. 
n; quilómetro UH da relrl'lcla rodo­
via. 

3 . Assim, a ocn el'lcia l'la dn eX-é;liar­
da tana JUs a prtlsão mensal de Cr3 
450,08. metac1 ~ c1e seu 'alt, l'!o. Dessa 
oua ntia , porem. se C'dduz1I'Ia o ctiml-
11UtO auxil io dr Cl'S 237.90. Que ~en\ 
!C ago mensalmente 1\ viúva pela ins­
tituição de previdência dI' Que ern 
cont.ribuinte o "de cujus". ficando :) 
encargo do Estudo reduzido a CrS . . 
212 ,10 mensais. 

4. Concordando com a propo~ta do 
refer ido Milli~tério, submeto à COllSI­
del'?'c,'ão dI' VOS~:lS Excl'!ílnci:l s o ane­
xo o.ntc!1l'ojeto cle Lei. para o mes­
mo p l(' i te~ndo a<,o!himento lavorável, 

\ 
r • 
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e mface de seus propósitos altamente 
humanos. 

Rio de Janeiro, 17 de dczembro de 
1950, 129.° dn IndependêncIa e G2. 
da República. - El11"iC'0 G Dulm. 

l1xposrç.'.o DE MOTIVOS 

S. C. - 242.78:1-48 - P. g. 
25.309-48. 

N," 1.386 - Em 1'; di' nO',C'lll'l!·O d, 
l!l50. 

I<~celentl~slmo Senllor l'ru !delltl:' 
dn RepÚi.:lica: 

1. Com o pro:esso apenso, o ;\,1.nl:>­
tí'rio ctn Viação e Oi}Iil~ Pur)lllt\,- sub­
mrteu tl con~lderaçào de \'00-"\ f:x­
('cIência a Exposição cC' MOL1\'OS n, 
::136, de G de outubro de 1343. ;mJI}Qj:ao 
II concessão de pensão espec'lal fi Al1: 
tõnia Benevic\es dos Santos vwvn clt' 
AntOniO MaCiel elos Santos, ex-guarcta, 
reterênclfl IV, .Ia Estrada de F'erru 
de Cragan:;a, no E~tado do Para mol'­
to por esma'!:uneI1to. qu::ndo em ser­
ViÇO, em conH'qllén~la de deSC<lrniU­
menta do trem E.F,-l~, no quúwlrtru 
161. em 8 de :;ovembre rll? :!H'i Vo,­
sa !:xcelênCla 11011 H' ,JOl oen (1(> ex:.­
ra! no retcr:clo C'X!'f'rtwntp o ~~C"lll:lt.t' 
ct e~ p!lC ho : 

.. Opine a F-azenda' . 
2. Está declarado no inqllcrito po· 

lié'lal 'cópia,~ cte fls ~ 1-52 \ , ro 1.'.' 
rambt'm no 1l1qu('orito ad!l.l:ll!';r<lu·,u 
pro('ed:do í'('la actm!n!~t rar:ao ~11 G,-­
tl'nda ele fo'(,1'1'0 de 8r:qanca 'du­
c:.II11entos de fls.j],é?l :;liE' A~Tnl J(l 

Maciel dos SL\nt05, r;uarr!!1 l'('l CI"'!iC la 
JV, quando chefi:wa o trem E f' -l~, 
foi \'ít:nw de acidf'ntc qlle 111(' ('Oli, 
SO" a morte, 

3 O acidentado deixou à S'la I'luva, 
peja Caixa de Aposentadoria e PI'!lsóe,; 
rio Servt~o Público do Estado ;jo C;­
tado do Pará, a per.~ão mensal de Cr:; 
237.90. 

4, Ouvida a rc.sprito, fi Procuradoria 
Gf>l'al da Fazcnda Pública é de pare~rr 
quc: 

"Em casos semelhante~ - f' CO­
mo a legislação vigente n:lo en­
cerre disposição que autorize a 
outorga de pcnn1\o nes~a~ hinótí'­
ses, os heredlros df' srrvidores vi · 
timados em acidentes no ~el'l'i~() 
têm sido amparados com mlia 
pensão especial. corresponrl!'ntc a 
metade dos ~alários dR vítima: an­
tes cte retOl'narlo o na!.< :'l norma­
lidade constitucion:Ú, per via clP 
der.rcto~-It'I~: vigrnte <J. Carta d~ 
1946, por fôrra de (iecl'E'to~ do 

\ 

Poder Legislativo. Entre outras, 
cite-se a Lei n.O 1,010, de 24 de 
dezembro de 1949, 
. ... " ............ . 

Isto pôsto, esta Proc\lr:)dol'l~l 
Ger:tl, tendo em Vl~la o rC'solvllio 
un,!ormemente em cr:sos ldenu, 
co~, opina POI QUI' .' e PI'OCl'cto <tc' 
3rordo com o que ~,!l~C'\'c o ;\flnl~­
tC'rlO dn Vi:! C·;',,) t' Ol,ras Pli!.hl­
cns' , 

I 

• .. 

;) CUlIljJr;) eS2!arecC'r que n~ pen­
'ú", e.'p€ciai~ jà concC'ctidas tém siclo 
"nl~I.lI:JÓ1S na lJare rle 50(;. elo vrncl­
;11f>']tO o' l'em;:nrl'!1c!'o que 'o sr'\'vlc1.0r 
p"rcf'Jlia, cte,ronta(b~ qllnl~ql1Cr outra:; 
r('n!;0f'!; pa "'11.'. !Jc!o E~tnrlo ou por a lI­
tal'(Jl1ia, • 

li. E~tanrlo ele ncôrdo com o parec~r 
ri,) Procuradoria Geral ela Fazend[~ 
!:':t.b!;rn, tcnho a honra de submeter 
o "I'(>('r~so :1 dl'libf'rn;'iio de Vos~n Ex­
cnlê!1~·I:1 cue se rI[Qtlaró de clC'solver 
o·',brp n o':)o!'tl1nidaclc da remessa ao 
r,'llH'(r:>%o' Nnrlo!1!11 dn Mensagem, 
·\('(\~I1"1l nhar!!) de antt'proit'to dt> Ir;. ,I o"riria pnln Minlstt·r'o ctn Vinçf,o c 
c,,~!·!:' PÚ};IiCHS. 

A'Jroveito o ense.io para renovar a 
VO':~:1 Ex=t·F~ncill os protestos do meu JI'"' 
mai, prof1!ndo respt'ito. GlIiI'!l'TllIe 

r'a Si/rell'a. /, 

Pal',~Ci~r (l:! Comissão ele Final?_ as /; 
RELATÓRIO ,/ I 

:/ A Mensagem Il.o 554 do Sr. Prcsit," 
dcntE' ctn República, C'~wiar:a no r:OI.N f 
0j'(!~~0 N!lclonal em 17 001(' dr?pmJJr,) 
dt' 1950, rropêe n ('O'lC,~S[\O OI' 1.1'11:\ 
"PllS~() rSDt>cinl rir rI'''' ~12,1 O mr~F[l •. " 
'rm t·?r1'.'ficlo df' I\!'+i\nifl 8f':1''''l(1I':' 

rio' S'\nto~. "iúva ri!' Ant{P1lo ~1a"\('1 A 
rh~ s~ I1t(1~, e~-Guardfl. r('fpr{'nl'lA TV, _ 
rlS E."lr:1rl~ rip Fern' P.~··1 flne;( !~II' 
("Gil I'm rom:eQUl1r 1:\ r!o ctr~('llr"ll')-
'y\f"'tr, ri rotl'''!11 E f -12. o{'orri~o \'!11 
B rlf' now"nlTr (ir> 1947, ':0 qni':):l~Cl 1',1 
jt,1 r!n rrtrrtcln trl'l'()\'~a 

A ~~r:\o n ~lPn~a~·f"n (l~tn o prf)res:-.n 
Mlrr,ll:!str!l:j,.n ri r r" "'11;t;\1 '10 :\'!~:11';­

tr'orio (IrI V;flC~(' "(I!1('llJir 11"la ~'P"L'S· 
F,d~',lr dr ~f'l ~"I:~o(h ~o "fl:'O f) "!'l­
tflr~n ~~. '..~c!" ~"qUirl'1tio "f' ~l1t01'17nr 11 
""·1':'·:l,,....~nt('l dr. ')~"'1 ',~n~~(' p~rp~·I'11 

rJ"~ti~~::d[! '1 [".,ra~~t·r ''')C :'t'rdr:"()C li 
~r-'rvi(lor t(1J('r~~l" e'l) ··l('ldr!1fP n("f)lTI' 

~1() ~\":;i1f'n rrq ~'r"i('(""t "p' hl"l""nf 1('\0 

.... "1 \'~lr)r rir 30'7r C~O' ("{l'~~. ~.'rn:"'!~J~C··" 

tos. 
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PARECER 

Como não ha dÚVIda quanto ao re­
conhecimento do direito pleiteado pvr 
AntônIa BeneVIdes dos Santos, la,'e 
aos documentos constantl'~ elo pro­
cesso admini!' trativo. opIno no sl'n·· 
t !r.o de ser aprovaClo o P:'(;jcto dc ler 
('on~télnte da mensagem. 

Sal:! "Antõnio Carlos". 21 de ngôs· 
to de 1951. - PaTsifaJ [JaT/'01'O, Rela­
tor. 

PM:ECEf: DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina ta_)r 
'Jol'àvelmente no Projeto n.o 1.120-50, /' 
no stérmos riO nnrecer do Relator. 

S~l:l "Antol1lo C:l.rlo!' ·, 21 de agôs­
to ctr ' 1951 - - Israel Pi'lfletTO. PresI­
dente. - POl's;tlll Barroso p.e!ator. 
- Artur Santos . -- .11ário Altzno. -
LauTo l_ope.'. - Canil elo (I' AgO.,twho. 
- Lameira BittenCOllTt. - Cllagas 
Rodrigues. - St! Camlcante. -- A/­
raro Castelo. .-- A Ilelardo Mata. 

---_. __ ._- ----
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TO Na 1.120- no 9 do Jano ro de 19?1. 
(SINOP ') 

==;;..:;:.;:;.;;.;;;;;;:;..::;... de 1251. 

Em ~_ -d-J1, é ido vai a lpriulr, co p 
, 

Cor 1'avor vel -d Comi a o d F1nalí.ças • (1.120 A) . 
, 

Em 51- - 51, e anrovedo qu rlment de 
A 

pre1' rene... ; 
em c onsequ nc la ntra. em ediatal!. nt 

.. 
drJ scuas o .. 

votaç o 
ando pr ov do onv ... ado à Rodação F in 1 . ( 1 . 120"'A ) • 

Em 5-9- :'1, é lJ.da e v 1 a lmpritdr a red ção 11n 1 . (1l20=B) . 

Em 6-9- ;1, é 11d 
O proj to v i o 

.. 
, S In o servaçoes , a.lI ovada 
n do , co. o1'1cl0 n . 

.., 
red ç o final . 
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-Concede penSa0 especi 1 a An 
"" -toni Benevi d0 tos. 

e eu aneiono 
Faço s ber que o Congresso acionaI d cr t 
s guinte Lei: 

Art. 12 - Ê concedida A ~TÔNIA BE VIDES DOS , , 
SANTOS, viuva do ex-extranumer rio- ens lista da Estr da de 

A 

Ferro de Br~~~ç , Antonio Macial do S tos, fal c do e 

de novembro d 1947, em con eqüência d aci ent oc rr do n 
- A ser iço, um enSao especial na import ncia d Cr 212,10(d 

zen tos doze cruzeiros e dez centavos) mensais. 

, 
an arior e 

-Art. 22 - A pensa0 a que se reter o art go 

evida a partir da aata da public ção a presente 
Lei, correndo despesa 

nada ao pag ento das p 

, , 
a conta da verba orç ent ria desti-- , nsoe a cargo do ini teria a Fa-

zenda. 

, 
trario. 

Art. 32 - R voJam-se as di posiçõ 

Rio de Janeiro, e de 
130 2 d Indepe dência e 632 da República. 

DP.-
Referência: Pr c~sso n. 25 898, de 1950 
JCV/ J.L/ - 28 _ 

m con-

de 1951, 
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CÂMARA 005 DEPUTADOS 

n !ro, m 14 e e,,_"'-..... l"O • • 

z 30Wk81 _ .. __________________ _ 
01 o • o o o n 5121 12-12-1950, ~oo. 25 898/~O; 

V.Oo . 
L L 

lSDS n • 1 120-1 120- , O; 
d inUH;;:;JI;;1. 

.L crc rio • 

. ........ "'r t 1 mo in fi 

rim -ir 1 oucr' 1. 
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Cot.l.Cede pensão especial 
Benevides dos santos, na Importâa 

Antônia 

ela Cri 212, lO, m8DS8Js. 

o congresso Nacional decreta: 

'""" ". 19 Et coaeecUda a Antônia. Benevide$ doa SaIltos • 

,tranumerlrlo mensalista da Estrada 

'I .n.4A6n1o Maciel dos santos, falee1do em 8 

,e 1 941, em eonseQuêneJa de acIdente ocorr1do no serviço, 

- pedal na lmportânc1a de Cr$ 212,10 (duzentO$ e C1OZ . 

VAlPes ê de ~UUl.VUQI .LUVUQ~. 

Art.. 29 A pensão a que se refere o arUgo 

Ur da data da pubUcaçio da presente LeI, 

verba GrçamentArla àesUMda ao Daaam.ento 

-s a cargo do Mhdst6rlo da Fazenda • 

• 39 Revoqam-se as disposições em C"' .. ,I .... .6 .... . 

-

.. . -- - -,putados, em \ ~ dê setembro de 1 "'.., •• 
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CÂMARA DOS DEPU j ADOS 

REDAÇÃO 

PROJETO NSl 1 120-B-1 950 

Convocação 

• ~. 

A IMPRIMIR 

Redação final do Projeto n9 1 120-A, de 1 950, que concede pensão espe­

cial à Antônia Benevides dos Santos, na importância de Cr$ 212,10 rum -

sais. 

O C o n g r e s s o N a c i o n a I decreta: 

Art. 19 E' concedida a Antônia Benevides dos Santos, viú-

va do ex-extranumerário mensalistas da Estrada de Ferro de Bragança, 

Antônio Maciel dos Santos, falecido em 8 de novembro de 1 947, em cons~ 

quência de acidente ocorrido no serviço, uma pensão especial ria impor-

tância de Cr$ 212, 10 (duzentos e doze cruzeiros e dez centavos)mensais. 

Art. 29 A pensão a que se refere o artigo anterior é de-

vida a partir da data da publicação da presente Lei, correndo a despesa 

à conta da verba orçamentária destinada ao pagamento das pensões a caI. I 

go do Ministério da Fazenda. 

• Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala da Comissão de Redação, 41e se.!fIIfbrWde 1 951. 

k c.-; 
_ ! ~ Q'etulio Mo~a, ptesidente. 

~~~ (f:~tc v ' V ~fD. /~.~ 

< ~~ ~ _CSi?C? Q 

~ ~ 
------------------------------------------

--------------~ 
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Concede pensão especial a Antônia Benevi 
" des dos Santos, na importanoia de 

Cr$ 212,10 mensais • 
----- --

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 12 - ~ concedida a Antônia Benevides dos 

Santos, 
, , 

viuva do ex-extranumerario mensalista da Estrada de 

Ferro de Bragança, Antônio Maciel dos Santos, falecido em 8 

de novembro de 1947, em oonsequência de acidente ooorrido no 

serviço, uma pensão especial na importância de Cr$ 212,10 (d~ 

zentos e doze cruzeiros e dez centavos) mensais. 

Art. 22 - A pensão a que se refere o artigo 
, 

anterior e devida a partir da data da publicação da presente 
, , 

lei, correndo a despesa a conta da verba orçamentaria desti-

nada ao pagamento das pensões a c8.rgo do Ministério da Faze!! 

da. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrá 

rio. 

de 1951 

LN 

1 
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, 
Autoriza a abertura, pelo Ministerio da , , 
Justiça e Negocios Interiores, de credl 
to especial para pagamento dos proven­
tos de disponibilidade dos ex-servidores , , 
dos extintos Terri torios de Iguaçu e Pon - -ta Pora • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: . 

Art. 12 - É o Poder Executivo autorizado a a -, , 
brir, pelo Ministerio da Justiça e Negooios Interiores, o 

crédito especial de Cr$ 11.994.394,80 (onze milhões, nove -
centos e noventa e quatro mil trezentos e noventa e qua-

tro oruzeiros e oitenta centavos), para custear o pagamen­

to doa proventos de disponibilidade, relativos ao período 

de 16 de dezembro de 1947 a 31 de dezembro de 1949, dos ex -
, , -servidoras dos extintos Territorios de Iguaçu e Ponta Pora, 

beneficiados pela Lei n Q 125, de 24 de outubro de 1947. 
, 

Art. 2 Q - Esta Lei entrara em vigor na data 

-da sua pUblicaçao. 

, 
trario • 

JS. 

-Art. 32 - Revogam-se as disposiçoes em eon-

SENA!X) RAL, 
~ 

ePlbro de 1951. 

r 

I 

r 
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